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PORTARIA N" 327 DE 01 DE AGOSTO DF,2O22

Concede licençu-prêmio a servidor
municipal e dd outras providêncius,

MIRO VtÜl,gfmR, Prefeito Municipal em Exercício de
Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor
Público Municipal de Derrubadas (Lei Mun. n' 152195),

CONCEDE

Ao servidor municipal, ROVALDO KLEIN, motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte, 30 (trinta) dias de licçgça-
prêmio, a contar de 01108/2022 a 3010812022, rcfercnte ao período aquisitivo de
0I I 07 12009 a 30 I 06 120 | 4.

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, 01 de agosto de
2022"
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Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.


